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AVISO REABERTURA –

 

PROPOSTA DE PREÇO

 

TOMADA DE PREÇO 08/2023

 

PROCESSO N. º

 

–

 

109544/2022.

 

A(O) PREGOEIRA(O) E EQUIPE DE APOIO

 

DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, vem 
através do presente aviso informa-los que, diante das cartas de renúncias

 

de interesses de recursos apresentadas 
pelas empresas

 

fase de HABILITAÇÃO, fica remarcada a Sessão  Pública da

 

Tomada de Preço n.º 08/2023, para

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ÀS

 
11:00 horas

 
do dia

 
03

 
de

 
maio

 
de 2023, na 

sala de reuniões de Licitação no Paço Municipal (Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS), localizada na Av. 
Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, Centro, Nova Andradina -  MS, CEP 79.750-000. A presente reabertura tem 
com finalidade a continuidade da escolha da proposta mais vantajosa  para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA ESF –

 
CENTRO EDUCACIONAL NO MUNICÍPIO DE NOVA 

ANDRADINA/MS

 

conforme solicitação n° 1262/2022 e CI nº 296/2022 a pedido da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

Qualquer informação poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço acima citado, 
de segunda a sexta feira, no horário das 07h00min às 13h00min ou pelo e-mail:

 

licitacao@pmna.ms.gov.br

 
      

Nova Andradina -

 

MS, 25

 

de abril de 2023.

 

Claudio Sanches

 

Presidente da Comissão Permanente

 

de Licitação.

 AVISO REABERTURA –

 

PROPOSTA DE PREÇO

 

TOMADA DE PREÇO 10/2023

 

PROCESSO N. º

 

–

 

109558/2022.

 

A(O) PREGOEIRA(O) E EQUIPE DE APOIO

 

DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, vem 
através do presente aviso informa-los que, diante das cartas de renúncias

 

de interesses de recursos apresentadas 
pelas empresas

 

fase de HABILITAÇÃO, fica remarcada a Sessão  Pública da

 

Tomada de Preço n.º 10/2023, para

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ÀS

 

11:00 horas

 

do dia

 

28

 

de abril

 

de 2023, na 
sala de reuniões de Licitação no Paço Municipal (Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS), localizada na Av. 
Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, Centro, Nova Andradina -

 
MS, CEP 79.750-000. A presente reabertura 

tem com finalidade a continuidade da escolha da proposta mais vantajosa
 

para
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE REFORMA EM GERAL DO IMóVEL LOCALIZADO A RUA: FRANCISCO 
DE ASSIS REINALDTH, Nº 1.656, CONFORME TABELA SINAP 11/2022 –  MS E D.B.I. 22,23% (NÃO 
DESONERADA), A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NA PROPOSTA DE PREÇOS, 
ANEXO I, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEMóRIA DE CÁLCULO, 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, PROJETO E CONDIÇÕES PREVISTAS NO 
EDITAL.

 

Qualquer informação poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço acima 
citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07h00min às 13h00min ou pelo e-mail:

 

licitacao@pmna.ms.gov.br

 
      

Nova Andradina -

 

MS, 24

 

de abril de 2023.

 

Claudio Sanches

 

Presidente da Comissão Permanente

 

de Licitação.

 
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

 

Nº 03

 

CONTRATO Nº 218/2021

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA,

 

e

 

tendo em vista o direito resguardado ao reequilíbrio econômico-financeiro 
ao contrato 218/2021, conforme prevê o item 4.2.1

 

do Contrato.

 
 

O presente Contrato tem como objeto a do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL BRINCANDO DE APRENDER, conforme C.I nº 124/2021

 

e solicitação n° 1323/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 
 

A Lei no. 8.666/98, no seu art. 65, §8º, prevê

 

o equilíbrio econômico-financeiro, ante acontecimentos imprevistos, 
imprevisíveis e estranhos ao inicialmente ajustado pelas partes

 

e que imponham um encargo extraordinário ou 
mesmo a impossibilidade da execução por uma delas.

 
  

No mesmo diploma legal, no
 

§ 8º do
 

art. 65 da Lei nº 8.666/93 prevê que “A variação do valor contratual para fazer 
face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações

 
ou penalizações

 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações  
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento”.

 
 

Desta forma, fica registrado

 

o valor solicitado de R$ 15.574,42

 

(três mil, trezentos e sessenta e sete reais), de 
acordo com o cálculo apresentado pela empresa

 

contratada

 

e verificado pela

 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

 
 

        

Nova Andradina-MS, 17 de abril de 2023.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

    

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Prefeito Municipal

     

Secretária Municipal de Educação

 

Contratante

      

Cultura e Esportes

 
   

Ordenadora de despesas

 
   

Contratante

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2023

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA № 19/2022

  

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 02/ 19/2022

 
 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado-Edital 19/2022, convocamos

 

o 30º classificado

 

SEDE,

 

para o

 

cargo/função 
de Auxiliar de Serviços Básicos

 

–

 

para atuar

 

no mutirão de limpeza -

 

para CASA VERDE,

 

na coleta 
materiais e resíduos e bloqueador químico.

 

A

 

comparecerem

 

no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, munido 
dos documentos exigidos, (Cópias legíveis),

 
para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e 

exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por 
igual período:  

 Auxiliar de Serviços Básicos

 
–

 
ASB –

 
Dengue

 
–

 
SEDE

 NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 
Maria Nazareth Carvalho dos Santos

 

XXX.XXX.X66 SSP/MS

 

31º

 

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de abril

 

de 2023.

 

           

Silvia Aparecida Corneto

 
        

Secretaria

 

Municipal de Saúde

 
          

Setor de Recursos Humanos

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2023

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

03/2023

  

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 0 3/2023

 
  

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado-Edital 03/2023,

 

convoca os

 

profissionais de Saúde Pública

 

constantes

 

da listagem abaixo, classificados

 

para o

 

cargo/função de

 

Profissional de Saúde Pública

 

–

 

Médico 
Clinico Geral,

 
para atuar no

 
atendimento na

 
(ESF) Estratégia Saúde da Família

  
(Universitário), a

 

comparecer no
 

Setor de Pessoal desta Secretária, munidos de seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) 
pegar relação de documentos no setor de Recursos Humanos, para tomar posse e exercício com vínculo 
temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período:  

 Profissional de Saúde Pública

 
–

 
Médico Clinico Geral

 NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 
Janaina Dalla Martha Paes

 

XXX.XXX-71/SSP/MS

 

4º

 

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de abril

 

de 2023.

 

                                                             

Silvia Aparecida Corneto

 
                   

Secretaria

 

de Saúde/RH

 TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO N° 003/2023

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 003/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o encerramento do 
CONTRATO Nº 003/2023, celebrado com a empresa ART. ACRÍLICOS EIRELI .

  
O presente contrato está 

sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram cumpridos a contento 
pelo contratante e contratado. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o qu e podem 
ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: As obrigações relacionadas a processos iniciados 
de penalização contratual; As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados. Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, 
assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
 

Nova Andradina-MS, 25

 

de abril

 

de 2023.

 
 

Júlio César Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

03.173.317/0001-18CNPJ: (67) 3441-1250

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTROEndereço:

Nr.:   3/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

111522/2023

10/01/2023

Página: 1 / 3

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  8.666/1993,  Art.  15,  CAPUT  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/04/2023

Pregão eletrônico

3/2023 - PE

111522/2023

Aquisição de Gêneros Alimentícios (não perecíveis) para Atender as Unidades
Educacionais do Município e Entidades conveniadas participantes do PNAE para o
exercício de 20223

Participante: BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

3 AÇUCAR CRISTAL 5 KG 4.000,0 EMB.P 20,25 81.000,00

9 fermento em pó quimico 1.631,0 UN 2,90 4.729,90

Total do Participante: 85.729,90

Participante: DUNONNI ALIMENTOS LTDA

23 COLORAU PCT DE 500 G 1.500,0 UN 6,30 9.450,00

Total do Participante: 9.450,00

Participante: ENGENHO ESTRELA LTDA

20 RAPADURA ALIMENTO TABLETE 25G 68.000, UN 0,85 57.800,00

Total do Participante: 57.800,00

Participante: FORTHE LUX COMERCIO E SERVICO LTDA

1 Achocolatado sem açúcar em pó (pt 400 gr) composto por extrato
de cereais, cacau em pó, desnatado, fibras solúveis, minerais)
(cálcio , ferro) vitaminas (A,B1,B2,B6,B12,C E D), emulsificante
lecitina de soja e aromatizante. preparado com ingredientes são e
limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor odor
caracteristiscos, acondicionado em embalagem de lata de folha de
flandres /poletileno pote, ou embalagem aluminizada com
identificação  na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação, validade lote
validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.
Apresentação: embalagem contendo 400 g

3.000,0 PCTE 5,50 16.500,00

6 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - PCT 1KG. 15.200, UN 6,58 100.016,00

7 farinha de trigo 1kg especial. 6.100,0 KG. 4,14 25.254,00

8 FEIJAO CARIOQUINHA TIPO 1 1 KG. 17.710, KG 8,70 154.077,00

10 CHÁ MATE CX DE 250 GRAMAS. 3.000,0 UN 3,00 9.000,00

Página: 2 / 3

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

11 FUBÁ MILHO, EMBALAGEM PACOTE DE 1 KG. 1.812,0 KG. 4,00 7.248,00

12 LEITE EM Pó  INTEGRAL PCT 400G 3.000,0 PCTE 17,00 51.000,00

14 MACARRÃO ESPAGUETE COM SEMOLA PCT 500G. 20.000, UN 3,00 60.000,00

16 MACARRÃO TIPO PARAFUSO SEM GLÚTEM E OVOS PCT 500 Gramas;
ELABORADO COM FARINHAS DE CEREAIS COMO ARROZ, MILHO
BRANCO E MILHOAMARELO, ISENTO DE GLÚTEN, LACTOSE SOJA E
OVOS, DE 1º QUALIDADE, fabricada a partir de grãos de cereais são
e limpos, isentos de materiais terrosas e parasita, e em perfeito
estado de conservação. Não podendo estar úmida, fermentada ou
rançosa .Acondicionada em embalagem de polietileno atóxica, com
identificação na embalagem(RóTULO) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação, validade e lote
isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade
mínima de 6 (seis ) meses a contar da data da entrega.
Apresentação: embalagem contendo 500 gramas.

2.400,0 PCT 8,00 19.200,00

18 óLEO DE SOJA - 900ML 10.000, UN 7,20 72.000,00

21 BISCOITO DOCE MAIZENA PCT (300 G) NOS SABORES
TRADICIONAIS, LEITE, CÔCO  OU CHOCOLATE, produto de 1º
qualidade de sabor, cor e odor característico , feito com farinha  de
trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, óleos vegetais, creme de
milho, amido, lecitina de soja fermentos químicos, vitaminado,
textura crocante, inteiro e firme, não apresentado cor esverdeada
com pontos brancos cinza, ou perfurações oriundas de carunchos e
outros insetos, sujidades ou material estranho , acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla
face, co identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional ,peso, fornecedor, data de fabricação, validade e lote.
Validade mínima de 12 meses, ao contar da data de entrega.
Apresentação: Pacote contendo aproximadamente 300g .

15.000, PCT 4,58 68.700,00

22 BISCOITO  DOCE SEM GLÚTEN /LACTOSE /OVO  A BASE DE FARINHA
DE ARROZ OU FARINHA DE MILHO, OU AMIDO MODIFICADO OU A
BASE DE BATATA DOCE PCT 80G, isento de glúten , lactose e ovos,
tipo rosquinha ou maisena  ou similares. Acondicionado em
embalagem de polietileno atóxico, original de fabríca com
rotulagem e Inspeção sanitária, com identificação na embalagem
(Rótulo) dos ingredientes, valor  nutricional,peso, fornecedor, data
de fabricação e validade, isento de sujidades, parasitas e sem
violação de lacre, validade mínima de 6 meses, a contar da data da
entrega. Apresentação: embalagem contendo aproximadamente
80 Gramas

2.000,0 PCT 8,09 16.180,00

Total do Participante: 599.175,00

Participante: GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA

4 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PCT 5 KG 12.000, PCTE 20,35 244.200,00

13 MACARRÃO AVE MARIA COM SEMOLA PCT 500G. 10.500, UN 3,60 37.800,00

15 MACARRÃO PARAFUSO PCT500G COM SEMOLA. 30.000, UN 3,05 91.500,00

19 SAL REFINADO IODADO - PCT 1KG. 5.860,0 UN 1,80 10.548,00

Total do Participante: 384.048,00

Participante: M C ROCHA EIRELI

5 Extrato de tomate sache 340g. 18.612, UN 2,95 54.905,40

Total do Participante: 54.905,40

Participante: SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME

2 Adoçante dietético Sucralose (75ml) derivado de cana de açúcar,
produzido com água, edulcorantes : sucralose e ACESULFAME DE
POTÁSSIO, CONSERVADOR BENZOATO DE SóDIO, ACIDULANTE
ácido cítrico e espessante  carboximetilcelulose sódica .indicado

100,000 UN 9,00 900,00

Página: 3 / 3

para pessoas portadoras de diabetes e fenilcetonùria. produto de 1º
qualidade ,sem glúten ,acondicionado em embalagem original de
fábrica, co rotulagem e inspeção Sanitária, co  identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data da fabricação isento de sujidades, parasitas e sem
violação do lacre. validade mínima de 12 meses

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

17 MARGARINA SEM SAL 3.250,0 PTE 9,15 29.737,50

Total do Participante: 30.637,50

Total Geral:1.221.745,80

17/04/2023Nova Andradina,

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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111522/20

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58 / 2023

No dia  17 do  mês de  Abril  do  ano de  2023,  no  MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica  de direito  público int erno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL D E
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e 
Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato  denomina-se  simplesmente  Prefeitura,  a  empresa  FORTHE  LUX  COMERCIO  E  SERVICO  LTDA ,
08.265.264/0001-89,  neste ato representado(a)  pelo(a)  Sr SERGIO DUARTE COUTINHO

 

,  CPF N°273.564.001-97

 

,  neste ato 
denominado simplesmente Fornecedor,  resolvem emc omum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
° 58 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

FORTHE LUX COMERCIO E SERVICO LTDA 1,6,7,8,10,11,12,14,16,18,21,22

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

FORTHE LUX COMERCIO E SERVICO
LTDA

08.265.264/0001-89

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Aquisição de Gêneros Alimentícios (não perecíveis) para Atender as Unidades Educacionais do Município e Entidades conveniadas
participantes do PNAE para o exercício de 20223

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

Achocolatado sem açúcar em pó (pt 400 gr) composto
por extrato de cereais, cacau em pó, desnatado,
fibras solúveis, minerais) (cálcio , ferro) vitaminas
(A,B1,B2,B6,B12,C E D), emulsificante lecitina de soja
e aromatizante. preparado com ingredientes são e
limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor,
cor odor caracteristiscos, acondicionado em
embalagem de lata de folha de flandres /poletileno
pote, ou embalagem aluminizada com  identificação
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação,
validade lote validade mínima de 12 meses a contar
da data de entrega. Apresentação: embalagem
contendo 400 g

1 PACOTE ITALAC
ACHOLATADO

3000 5,50 16500,00

FARINHA DE MANDIOCA;pacote 01 Kg, seca, fina,
ligeiramente torrada; amarela; isenta de sujidades,
parasitas e larvas; validade mínima 12 meses a
contar da entrega, acondicionado em embalagem de
polietileno atóxico transparente, identificação na
embalagem(rótulo) dos ingredientes, valor

6 UNIDADE AMIL FARINHA 15200 6,58 100016,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: FORTHE LUX COMERCIO E SERVICO LTDA

Página: 2 / 6

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Produto industrializado no máximo 30 dias
antes da data de entrega com vigência de 12 meses.
COD.COMPRASNET: 321817

farinha de trigo 1kg especial, produto obtido a partir
de cereal limpo, desgerminado,isento de materia
terrosa, e em perfeito estado de conservação. Não
poderá estar umida, fermentada ou rançosa. deverá
a´presentar aspecto de pó fino, cor branca ou
ligeiramente amarelada, cheiro e sabor própios. O
produto deverá estar em conformidade com a
resolução RDC nº 263 de 22/09/2005 da anvisa .
Rotulagem contendo no minimo o nome do fabricante
e do produto, o CNPJ do fabricante, o nº do lote,a data
de fabricação e data ou prazo de validade,
embalagem com peso liquido de 1 kg.Produto
industrializado no máximo 30 dias antes da data de
entrega com vigência de 12 meses
COD.COMPRASNET:460263

7 QUILOGRAM
A

TALITA FARINHA 6100 4,14 25254,00

FEIJAO CARIOQUINHA NOVO TIPO 1, 1 KG, , in natura
pct 01 Kg. Acondicionado em embalagem resistente
de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg,
com identificação na embalagem(rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Produto
industrializado no máximo 30 dias antes da data de
entrega com vigência de 12 meses.
COD.COMPRASNET:464553

8 KG CANARINHO FEIJÃO 17710 8,70 154077,00

CHÁ MATE CX DE 250 Gramas, tostado tradicional, em
embalagem de papelão.chá para alimentação.
Constituida de folhas e talos de erva mate tostada
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isento de
sujidades em caixas individuais de 250 g. . Produto
industrializado no máximo 30 dias antes da data de
entrega com vigência de 12
meses.COD.COMPRASNET: 236613

10 UNIDADE PALMITAL CHÁ 3000 3,00 9000,00

FUBÁ MILHO, EMBALAGEM PACOTE DE 1 KG.,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E VENCIMENTO,
DE ACORDO COM AS NORMAS E PADRÕES PARA
ALIMENTOS CNNPA. COD.COMPRASNET: 459012

11 QUILOGRAM
A

RIO FUBA 1812 4,00 7248,00

LEITE INTEGRAL PCT 400G, não adoçado ou
modificado; embalagem de aluminio com certificação
do Orgão Sanitario Competente. Validade mínima de
12(doze) meses a contar da data da entrega.
COD.COMPRASNET: 446019

12 PACOTE ROMANO LEITE EM
PÓ

3000 17,00 51000,00

MACARRÃO ESPAGUETE COM SEMOLA PCT
500G,submetido a processo de secagem,
acondicionado em embalagem transparente de
polietileno atóxico com 500g. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, numero de
lote, data de fabricação data de validade, condições
de armazenagem, quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega na unidade requisitante

14 UNIDADE DALLAS MACARRÃO20000 3,00 60000,00

MACARRÃO TIPO PARAFUSO SEM GLÚTEM E OVOS
PCT 500 Gramas; ELABORADO COM FARINHAS DE
CEREAIS COMO ARROZ, MILHO BRANCO E
MILHOAMARELO, ISENTO DE GLÚTEN, LACTOSE SOJA
E OVOS, DE 1º QUALIDADE, fabricada a partir de
grãos de cereais são e limpos, isentos de materiais
terrosas e parasita, e em perfeito  estado de
conservação. Não podendo estar úmida, fermentada
ou rançosa .Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxica, com identificação na
embalagem(RÓTULO) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação,
validade e lote isento de sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Validade mínima de 6 (seis )

16 Pacotes URBANO
MACARRÃO

2400 8,00 19200,00
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da entrega. Apresentação: embalagem contendo 500
gramas.

ÓLEO DE SOJA; COMESTÍVEL; obtido de espécie
vegetal;isento de ranço e substancias estranhas;
puro, envasado em garrafa plástica resistente,
transparente, ou lata contendo 900 ml, com
identificação na embalagem(rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação
e validade. Validade mínima de 12(doze) meses a
contar da data de entrega COD.COMPRASNET:
463692

18 UNIDADE CONCORDIA OLEO 10000 7,20 72000,00

BISCOITO DOCE MAIZENA PCT (300 G) NOS SABORES
TRADICIONAIS, LEITE, CÔCO  OU CHOCOLATE,
produto de 1º qualidade de sabor, cor e odor
característico , feito com farinha  de trigo enriquecido
com ferro e ácido fólico, óleos vegetais, creme de
milho, amido, lecitina de soja fermentos químicos,
vitaminado, textura crocante, inteiro e firme, não
apresentado cor esverdeada com pontos brancos
cinza, ou perfurações oriundas de carunchos e outros
insetos, sujidades ou material estranho ,
acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente de dupla face, co
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional ,peso, fornecedor, data de
fabricação, validade e lote. Validade mínima de 12
meses, ao contar da data de entrega. Apresentação:
Pacote contendo aproximadamente 300g .

21 Pacotes DALLAS BISCOITO 15000 4,58 68700,00

BISCOITO  DOCE SEM GLÚTEN /LACTOSE /OVO  A
BASE DE FARINHA DE ARROZ OU FARINHA DE MILHO,
OU AMIDO MODIFICADO OU A BASE DE BATATA DOCE
PCT 80G, isento de glúten , lactose e ovos, tipo
rosquinha ou maisena  ou similares. Acondicionado
em embalagem de polietileno atóxico, original de
fabríca com rotulagem e Inspeção sanitária, com
identificação na embalagem (Rótulo) dos
ingredientes, valor  nutricional,peso, fornecedor, data
de fabricação e validade, isento de sujidades,
parasitas e sem violação de lacre, validade mínima de
6 meses, a contar da data da entrega. Apresentação:
embalagem contendo aproximadamente  80 Gramas

22 Pacotes CAMIL BISCOITO 2000 8,09 16180,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o  preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga

TOTAL:       R$ 599.175,00
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a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas,  a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
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nota  fiscal/fatura,  que  totalizar  o  valor  do  empenho,  atestada  pela  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  acompanhada  de
CND’s, da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do  prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15(quinze) dias;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a)advertência, por escrito, nas faltas leves;

b)multa de 10% (dez por cento)sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,17 de Abril de 2023

CNPJ: 08.265.264/0001-89

FORTHE LUX COMERCIO E SERVICO LTDA GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA

WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO

Fornecedor:

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59 / 2023

No dia  17 do mês de Abril  do ano de 2023,  no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS,  pessoa jurídica de direito  público  interno,

 

inscrita  no  CNPJ  sob

 

o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada

 

à  AV.  ANTONIO 
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e 
Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato  denomina-se  simplesmente  Prefeitura,  a  empresa  DUNONNI  ALIMENTOS  LTDA,  36.066.717/0001-83,

 

neste

 

ato

 

representado(a)

 

pelo(a)

 

Sr.(a)

 

BIANKA APARECIDO FELISBERTO ,

 

CPF

 

N° .071 .513 .881 -28 ,

 

neste

 

ato

 

denominado 
simplesmente  Fornecedor,  resolvem em comum e  recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 59 / 2023, 
mediante às cláusulas e condições aqui estipulaAdabsa.ixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram  itens
vencedores:

DUNONNI ALIMENTOS LTDA 23

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DUNONNI ALIMENTOS LTDA 36.066.717/0001-83

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Aquisição de Gêneros Alimentícios (não perecíveis) para Atender as Unidades Educacionais do Município e Entidades conveniadas
participantes do PNAE para o exercício de 20223

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

COLORAU EM Pó, PACOTE COM 500G, Condimento
tipo urucum. Apresentação: pó, produto constituido
pela mistura de fubá de milho com urucum em pó,
acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente, contendo 500 g com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação
e data de validade. Isento de sujidades, parasitas,
larvas e materiais estranhos. Produto industrializado
no máximo 30 dias antes da data de entrega com
vigência de 12 meses.COD.COMPRASNET: 463937

23 UNIDADE KELLI UND 1500 6,30 9450,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: DUNONNI ALIMENTOS LTDA

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o  preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

TOTAL R$ 9.450,00
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:
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I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
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II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV)  multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
15(quinze) dias;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a)advertência, por escrito, nas faltas leves;

b)multa compensatória de10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)

anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolu ção
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das 
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,17 de Abril de 2023

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA
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GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA
CNPJ: 36.066.717/0001-83

DUNONNI ALIMENTOS LTDA

WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO

Fornecedor:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60 / 2023

No dia 17 do mês de Abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público in terno,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL D E
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA LTDA, 
21.073.224 /0001-01, neste ato representado(a) pelo(a)  SBr.ENEDICTO PEREIRA FILHO , CPF9 26N.4°38.921-00 , neste ato 
denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 60 / 2023, mediante às cláusulas e condições  aquiestipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA LTDA 3,9

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA LTDA21.073.224/0001-01

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Aquisição de Gêneros Alimentícios (não perecíveis) para Atender as Unidades Educacionais do Município e Entidades conveniadas
participantes do PNAE para o exercício de 20223

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

AÇÚCAR CRISTALpct 5 kg , branco de 1ª qualidade
acondicionado em embalgem de polietileno atóxico
transparente original do fabricante com 05 Kg,
aspecto granuloso, fino, médio, isento de matéria
terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos,
fermentação, parasitas, larvas. Registro no Ministério
da Agricultura, SIF, informações do produto e data de
validade. Obtido da cana- de- açucar, na forma
cristalizada, após a clarificação da cana por
tratamentos físico-químicos, embalagem plástica co
05 Kg, com data de validade com fácil
visibilidade.Produto industrializado no máximo 30 dias
antes da data de entrega com vigência de 12 meses
COD.COMPRASNET: 463988

3 EMBALAGE
M PLASTICA

Alto Alegre 4000 20,25 81000,00

fermento em pó quimico, produto formado de
substâncias quimicas que por influência do calor e ou
umidade produz desprendimento gasoso capaz de
expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou
fécula, aumentando-lhes o volume e a porosidade.
rotulagem contendo no minimo, o nome do fabricante

9 UNIDADE Fleischmann 1631 2,90 4729,90

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA LTDA
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e o do produto, o CNPJ do fabricante, o número do
lote, a data de fabricação e a data ou prazo de
validade. Embalagem original de fabrica com peso
liquido de 100g. Validade mínima de 12(doze) meses
a contar da data da entrega.COD.COMPRASNET:
260263

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o  preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela  empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

TOTAL:                       R$ 85.729,90
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XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
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/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15(quinze) dias;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a)advertência, por escrito, nas faltas leves;

b)multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto) 

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.
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II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,17 de Abril de 2023

CNPJ: 21.073.224/0001-01

BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA LTDA

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA

WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO

Fornecedor:

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61 / 2023

No dia 17 do mês de Abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,

 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV. ANTONIO

 

JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE

 

EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa ENGENHO ESTRELA LTDA, 18.113.922/0001-70,

 

neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a)

 

MARIA

 

DO

 

CARMO

 

CATARINO

 

DE

 

BARROS

 

,

 

CPF N°478512109-25 ,

 

neste ato 
denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e

 

recíproco

 

acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 61 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas. Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que
tiveram itens vencedores:

EDUARDO XAVIER DE BARROS 20

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ENGENHO ESTRELA LTDA 18.113.922/0001-70

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Aquisição de Gêneros Alimentícios (não perecíveis) para Atender as Unidades Educacionais do Município e Entidades conveniadas
participantes do PNAE para o exercício de 20223

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

RAPADURA ALIMENTO, EM TABLETE FORMATO
RETANGULAR, COM CHAMFRO NAS EXTREMIDADES,
EMBRULHADA EM PAPEL PARAFINADO OU PAPEL
MANTEIGA, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO,
TABLETES DE 25G. Data de validade de 12(doze)
meses a contar da data da
entrega.COD.COMPRASNET: 111570

20 UNIDADE STRELLA 68000 0,85

TOTAL

57800,00

R$ 57800,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: ENGENHO ESTRELA LTDA

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o  preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
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II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.
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CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o  Fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da  Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
15(quinze) dias;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a)advertência, por escrito, nas faltas leves;

b)multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto .

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das
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testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,17 de Abril de 2023

CNPJ: 24.397.411/0001-20

SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME

WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO

Fornecedor:

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA
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111522/20

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62 / 2023

No dia 17 do mês de Abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV. ANTONIO 
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME, 
24.397.411 /0001-20, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a)A NA CAROLINA PAPCOSTA MELLA, CPF N°0 38.086.916-56, neste ato 
denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 62 / 2023, mediante às cláusulas e condições  aquiestipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME 2,17

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002, Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME 24.397.411/0001-20

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Aquisição de Gêneros Alimentícios (não perecíveis) para Atender as Unidades Educacionais do Município e Entidades conveniadas
participantes do PNAE para o exercício de 20223

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s)  empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

Adoçante dietético Sucralose (75ml) derivado de cana
de açúcar, produzido com água, edulcorantes :
sucralose e ACESULFAME DE POTÁSSIO,
CONSERVADOR BENZOATO DE SóDIO, ACIDULANTE
ácido cítrico e espessante  carboximetilcelulose
sódica .indicado para pessoas portadoras de diabetes
e fenilcetonùria. produto de 1º qualidade ,sem glúten
,acondicionado em embalagem original de fábrica, co
rotulagem e inspeção Sanitária, co  identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data da fabricação
isento de sujidades, parasitas e sem violação do lacre.
validade mínima de 12 meses

2 UNIDADE ADOCIL 100 9,00 900,00

MARGARINA SEM SAL pote com 500 gramas, livre de
gordura trans, de boa qualidade, similar a Doriana, A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, numero de lote, data de
embalagem, data da validade, condições de
armazenamento, quantidade do produto, numero do
registro no Ministério da agricultura./SIF/DIPOA e

17 POTE CLAYBOM 3250 9,15

TOTAL

29737,50

R$ 
30.637,50

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME
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carimbo de inspeção do SIF

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro  de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos dele  decorrente,  como lavratura  da  ata e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a  renegociações de preços registrados, aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os preços  registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos  preços praticados  no mercado ou  de fato  que
eleve os custos dos bens registrados;
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CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o  Fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de  validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da  Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
15(quinze) dias;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a)advertência, por escrito, nas faltas leves;

b)multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto .

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das
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testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,17 de Abril de 2023

CNPJ: 24.397.411/0001-20

SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME

WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO

Fornecedor:

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA
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111522/20

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63 / 2023

No dia  17 do  mês de Abril  do ano de  2023,  no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de  direito  público interno, 
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO 
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e 
Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato  denomina-se  simplesmente  Prefeitura,  a  empresa  GILSON  RIBEIRO  BATISTOTI  MERCADO  LTDA, 
32.022.904/0001-04,  neste ato representado(a)  pelo(a)  Sr. GILSON RIB EIRO BATISTOTI

 

,  CPF N°86764365172

 

,  neste ato 
denominado simplesmente Fornecedor,  resolvem emc omum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
° 63 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA 4,13,15,19

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002, Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO
LTDA

32.022.904/0001-04

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Aquisição de Gêneros Alimentícios (não perecíveis) para Atender as Unidades Educacionais do Município e Entidades conveniadas
participantes do PNAE para o exercício de 20223

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s)  empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PCT 5 KG , em sua
composição de no máximo de 5% de Barriga Branca
Maximo, 12% de umidade (Max), 6 mm comprimento
Mínimo, 40% de umidade (Max), 6 mm comprimento
Mínimo, 40% de brancura (min), 94% Grãos Inteiros,
(mín). 1,8 mm espessura Máxima , 100% Polimento
(min), de  boa qualidade, inspecionado pelo órgão
competente. Acondicionado em embalagem
resistente de polietileno atóxico com identificação na
embalagem(rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Produto industrializado no máximo
30 dias antes da data de entrega com vigência de 12
meses. COD COMPRASNET:458904

4 PACOTE DALLAS PCT 12000 20,35 244200,00

MACARRÃO AVE MARIA COM SEMOLA PCT
500G,submetido a processo de secagem,
acondicionado em saco transparente de polietileno
atoxico com 500g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,

13 UNIDADE DALLAS UN 10500 3,60 37800,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA
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numero de lote, data de fabricação, data de validade,
condições de armazenagem, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante COD COMPRASNET: 458965

MACARRÃO PARAFUSO COM SEMOLA PCT
500G,submetido a processo de secagem,
acondicionado em embalagem transparente de
polietileno atóxico com 500g. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, numero de
lote, data de fabricação data de validade, condições
de armazenagem, quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega na unidade requisitante
COD.COMPRASNET: 458974

15 UNIDADE DALLAS UN 30000 3,05 91500,00

SAL; refinado; iodado; com no mínimo 96,95% de
cloreto de sódio e sais de iodo; acondicionado em
saco de polietileno, resistente e vedado contendo 1
quilograma do produto; com validade mínima de 12
meses a contar da data da entrega; e suas condições
deverão estar de acordo com a (resolução RDC nº 28,
de 28/03/00), resolução RDC 130/03 e suas
alterações; produto sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos administrativos
determinados pela ANVISA. COD.COMPRASNET:
461092

19 UNIDADE DONANA UN 5860 1,80

TOTAL

10548,00

R$ 384.048,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:
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a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro  de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos dele  decorrente,  como lavratura  da  ata e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a  renegociações de preços registrados, aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os preços  registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos  preços praticados  no mercado ou  de fato  que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o  Fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO
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A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da  Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15(quinze) dias;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a)advertência, por escrito, nas faltas leves;

b)multa de 10% (dez por cento) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

 

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo Quarto – Caso o Fornecedor não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a
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aplicação  da  pena  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou  impedimento  de  contratar  com  a  administração,
enquanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,17 de Abril de 2023

CNPJ: 32.022.904/0001-04

GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO

WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO

Fornecedor:

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA

111522/20

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64 / 2023

No dia 17  do  mês de Abril  do  ano de 2023,  no  MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de  direito  público interno, 
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO 
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e 
Equipe  de  Apoio,  que neste  ato  denomina-se  simplesmente  Prefeitura,  a  empresa M

 

C ROCHA EIRELI,  35.842.015/0001-81,  neste ato 
representado(a)  pelo(a)  Sr.(a )M ARCIA CRISTINES ROCHA ,  CPF  N° 8 3 1 . 11 5 . 2 2 1 - 7 2

 

,  neste  ato  denominado  simplesmente 
Fornecedor,  resolvem  em  comum  e  recíproco  acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64 / 2023, mediante às 
cláusulas e condições aqui estipuladas.Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

M C ROCHA EIRELI 5

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002, Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

M C ROCHA EIRELI 35.842.015/0001-81

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Aquisição de Gêneros Alimentícios (não perecíveis) para Atender as Unidades Educacionais do Município e Entidades conveniadas
participantes do PNAE para o exercício de 20223

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s)  empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

Extrato de tomate sache 340g, concentrado , isento
de sujidades e fermentação, acondicionado em sache
à vácuo. e suas condições deverão estar de acordo
com a RDC 276/03 e suas posteriores alterações.
Produto industrializado no máximo 30 dias antes da
data de entrega com vigência de no mínimo 12
meses. COD.COMPRASNET: 346922

5 UNIDADE QUERO QUERO 18612 2,95 54905,40

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: M C ROCHA EIRELI

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

54905,40TOTAL
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II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro  de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos dele  decorrente,  como lavratura  da  ata e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a  renegociações de preços registrados, aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os preços  registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos  preços praticados  no mercado ou  de fato  que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.
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II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o  Fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de  validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da  Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;
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M C ROCHA EIRELI

CNPJ: 35.842.015/0001-81

WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO

Fornecedor:

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORDENADORA DE DESPESA
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IV)

 

multa moratória de 1% (um por cento) por dia 

 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
15(quinze) dias;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a)advertência, por escrito, nas faltas leves;

b)multa de 10% (dez por cento) sobre o valor sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,17 de Abril de 2023

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA

25/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1044/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

MATERIAL PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ELETRÔNICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

REDE MUNICIPAL DE ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza de Despesa:

2030

1.500.1001

3.3.90.30.26.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

0,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

FENELON COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

9.416,30

15.575.789/0001-86

544.070,10

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

9.416,30

553.486,40

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente a contratação de empresa especializada em instalação elétrica de alta tensão, para atender a E.M. Profª. Efantina de Quadros.

 - 961 Nova Andradina MS

Dispensa de licitação

854/2023

854/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

854/2023

Agência:

 -

- -

-

25/04/2023

(44) 3624-9360Telefone:

0,00

Valor do empenho: 9.416,30

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 553.486,40

Valor Dotação: 1.000.000,00

18/04/2023Data:

Data: 08/04/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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PORTARIA/SEMEC Nº

 

20,

 

de 25 de abril

 

de 2023.

 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão responsável pelo

 

Processo Seletivo Simplificado do Programa MS Alfabetiza –

 

Todos pela 
Educação da Criança, para constituição do Banco Reserva

 

de 
Colaboradores para a função de Formador Municipal.

  
 

              

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, PROFª. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 
 

              

RESOLVE:

 
 

              

Art. 1º Nomear os membros da Comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado do 
Programa MS Alfabetiza –

 

Todos pela Educação da Criança, para constituição do Banco Reserva de 
Colaboradores para a função de Formador Municipal. 

 
 
              

Art. 2º Membros da Comissão que serão responsáveis pelo recebimento    das Inscrições e etapa 1: 
Análise Curricular,

 

entregues pelos candidatos:   

  
 

        

I-

  

Euzebio de Souza;

    
        

II-

 

Karoline Maciel de Souza;

 
        

III-

 
Marileuza Rodrigues de Oliveira Zanata.

 
         

           Art. 3º Membros da Comissão que serão responsáveis pela etapa 2: Entrevista dos candidatos:     
 

        
I-

  
Ana Claudia Cordeiro Pelegrini;   

 
        

II-

 

Carla Fernanda Sampaio.

 
 
          

Parágrafo único. Fica estabelecido que somente os membros desta Comissão lidará com assuntos 
pertinentes ao Edital, tais como: 

 
 
                  

I –

 

Inscrições;

 
                  

II –

 

Análise

 

curricular;

 
                  

III –

 

Entrevista;

 
                  

IV

 

–

 

Publicação

 

da

 

classificação

 

final.

 
 
                  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

      
        

revogadas

 

as demais disposições contrárias.

 
 

 

Nova Andradina/MS, 25

 

de

 

abril

 

de 2023.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

 

 

1

 

EDITAL Nº 21/2023/

 

Nova Andradina/MS

 

SELEÇÃO E CADASTRO RESERVA DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA -

 

TODOS PELA 
ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL

 
 

A Secretaria 

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Nova Andradina

 

em parceria com a Secretaria de Estado 
de Educação de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, instituído pela Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 
2021,

 

torna pública a seleção para cadastro de servidores públicos

 

para atuarem como 

 

colaboradores no Programa

 

MS Alfabetiza

 

-

 

Todos pela Alfabetização da Criança, na função de Formador Municipal

 

–

 

área de Alfabetização: 
Educação Infantil (Pré II) e/ou 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, com o objetivo de realizar ações pedagógicas a 
partir de formações continuadas de professores, conforme estabelecido neste Edital.

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
 

1.1. O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar e formar quadro de

 

servidores públicos

 

para a função 
de “Formador Municipal” no âmbito do Programa MS Alfabetiza

 

-

 

Todos pela Alfabetização da Criança ;

 

1.2.

 

Os (as) candidatos (as) selecionados (as) farão parte do cadastro reserva de colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza-

 

Todos pela Alfabetização da Criança

 

e poderão ser chamados (as) para o desenvolvimento e execução 
da função de Formador Municipal do Programa, com carga horário

 

de 20 (vinte) horas semanais; 

 

1.2.1

 

Ressalta-se que a forma de cumprimento da carga horária será acordado com a Secretaria Municipal de 
Educação, sem prejuízo da carga horária relativa ao cargo já ocupado pelo servidor.

 

1.3.

 

Para fins desta seleção, os “Formadores

 

Municipais”

 

serão distribuídos de acordo com a necessidade da

 

Secretaria Municipal de Educação, considerando o número de professores regentes inscritos nas Formações

 

Continuadas para Professores Regentes da educação infantil (Pré-II) e 1º e 2º anos do ensino fundamental;

 

1.4.

 

O interessado se inscreverá para concorrer à função de “Formador Municipal”, de acordo com a descrição

 

do 
Item

 

4 deste edital;

 

1.5.

 

O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ao percebimento de bolsa, nos termos previstos no 
Decreto Estadual n. 15.896, de 14 de março de 2022, em decorrência de adesão ao Programa MS Alfabetiza –

 

Todos 
pela Alfabetização da Criança pelo Município, por meio do Convênio n. 003/2021, formalizado com o Estado de Mato 
Grosso do Sul, representado pela Secretaria de Estado de Educação.

 

1.6. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de Estado de Educação, 
provenientes do incremento de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 da Constituição Federal.  
1.7. Fica assegurado à comissão organizadora da Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte  o direito de 
cancelar, no todo ou em parte, esta seleção, mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa medida, 
qualquer indenização, compensação ou reclamação dos participantes.

 
 

2. DOS REQUISITOS

 

2.1. O candidato deverá atender aos seguintes critérios:

 

a)

 

deverá

 

ser servidor público municipal, preferencialmente efetivo e não ter cargo em comissão;

 

b)

 

possuir titulação mínima de Licenciatura em Pedagogia; 

 

c)

 

ter experiência comprovada de atuação, seja na educação infantil e/ou na alfabetização, de no mínimo 3 (três) 
anos;

 

d)

 

ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar a função de Formador Municipal, inclusive aos 
finais de semana;

 

e)

 

ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa;

 

f)

 

atender todas as atribuições de Formador Municipal; 

 

g)

 

não acumular o recebimento de bolsa de outros órgãos ou entidades da Administração Pública federal, estadual 
ou municipal.

 
 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 

 

3.1. O Formador Municipal

 

deverá:

 

I -

  

realizar o processo de formação presencial e virtual dos professores das redes estadual e municipal, das turmas 
atendidas pelo Programa em que estiverem alocados, de acordo com as orientações estabelecidas pelas SED-MS e 
Secretaria Municipal de Educação;

 

II -

 

orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na implementação das ações 
do processo formativo;

 

III -

 

incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e virtual;

 

IV -

 

participar das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação, 
vinculadas ao Programa, sendo assíduo e pontual;

 

V -

 

anexar no portal de sistema o plano de trabalho anual e relatórios mensais das ações do Programa, respeitando 
o prazo estabelecido;
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V I-

 

elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais como a lista de 
frequência; planilhas de acompanhamento, dentre outros, observando os prazos estabelecidos.

 
 

4. DO PROCESSO SELETIVO

 

4.1 Será de competência do município instituir uma comissão de seleção que coordenará e organizará o processo 
seletivo, realizando as atividades de análise documental, julgamentos, análise de recursos e entrevista.

 

4.2 Todas as etapas, deste Edital, deverão ser amplamente divulgadas no município, garantindo a transparência do 
processo.

 

4.3 Os eventuais casos, não contemplados pelo Edital, serão analisados pela comissão de seleção de cada 
município.

 

4.4 A seleção dos Formadores Municipais será feita com instrumentos classificatórios, de acordo com os critérios 
estabelecidos no item 6 deste Edital.

 

4.5 A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato.

 

4.6 Havendo empate entre os candidatos classificados, o desempate obedecerá a seguinte ordem, devendo a 
decisão ocorrer no primeiro item que estabelecer a diferença: ter maior tempo de experiência de atuação no 
magistério; obtiver maior pontuação na avaliação curricular (Prova de Títulos); ter maior idade.

 
 

5. DA INSCRIÇÃO

 

5.1 Os candidatos deverão realizar a inscrição na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Nova 
Andradina, localizada na Prefeitura Municipal de Nova Andradina, rua: Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 bairro 
Centro, no período 26/04/2023

 

até 02/05/2023 às 13

 

horas, respeitado o horário

 

e oficial de Mato Grosso do Sul e 
horário de funcionamento da Prefeitura Municipal do município.

 

5.2 Não haverá a cobrança de taxa para inscrição e participação neste Processo Seletivo.

 

5.3 Antes de efetuar a

 

inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto     neste Edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos.

 

5.4 As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato.

 

5.5 O município de opção do candidato deverá estar em consonância com a sua atual lotação.

 

5.6 O candidato ao cadastro reserva de Formador Municipal, no ato da inscrição, deverá preencher o formulário de 
inscrição e entregar

 
as cópias dos seguintes documentos:

 

a) Documento oficial de identificação com foto; 
b) CPF; 
c)

 
Holerite atualizado;

 d)

 

Diploma de conclusão de nível superior conforme estabelecido no item dos requisitos;

 
e)

 

Comprovação de experiência profissional de atuação no magistério, seja na educação infantil ou na 
alfabetização, de no mínimo 03 (três) anos. Para comprovação de experiência, somente serão aceitos os seguintes 
documentos: a) No setor privado: cópia da carteira de trabalho, ou equivalente, ou declaração do Diretor do 
Estabelecimento de Ensino informando o período do contrato (início e fim, se for o caso), com a descrição da espécie 
do serviço realizado e a identificação das atividades desenvolvidas. b) No setor público: cópia da carteira funcional, 
termo de posse ou cabeçalho do holerite, que indiquem a data de ingresso no serviço público.

 

5.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou qualquer documento digital sem 
certificação.

 

5.8 Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos 
especificados neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outro meio que não 
o previsto no presente regulamento.

 
 

6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO

 

6.1 Os candidatos devidamente inscritos participarão do processo de seleção, que constará de 02 (duas) etapas de 
caráter classificatório, sendo a primeira etapa “Análise Curricular” e a segunda etapa “Entrevista”, de acordo com os 
critérios abaixo.

 
 

6.1.1 Primeira Etapa: Análise Curricular

 

a)

 

Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu.

 

b)

 

O candidato deverá apresentar os documentos originais comprobatórios, exigidos e anexados no ato da 
inscrição.

 

c)

 

O candidato deverá apresentar os títulos originais e comprovatórios, a concorrer pontos na etapa de análise 
curricular, de acordo com o quadro de pontuação descrito no Anexo I.

 

d)

 

A autenticação será feita no ato da entrega, apresentando a cópia e o original dos documentos, ao responsável 
pela seleção, o qual ao autenticar, conferindo com o original, assume administrativa, civil e criminalmente a 
responsabilidade pela autenticação.
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e)

 

Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item do quadro

 

de 
pontuação para avaliação curricular (Anexo I), bem como os que não corresponderem às características estabelecidas 
em cada item.

 

f)

 

Os pontos obtidos na primeira etapa serão somados aos pontos da segunda etapa, a fim de classificação do 
candidato no processo seletivo.

 

g)

 

O candidato será eliminado sumariamente, se não apresentar a documentação comprobatória completa ou 
apresentá-la de forma inverídica.

 
 

6.1.2 Segunda Etapa: Entrevista

 
 

a)

 

Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu.

 

b)

 

Nesta etapa, a entrevista será conduzida pela Comissão de Seleção Municipal, de acordo com os critérios 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital.

 

c)

 

Os pontos obtidos na entrevista serão somados aos pontos da primeira etapa, a fim de classificação do 
candidato.

 

6.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver média final, resultado da soma dos pontos obtidos na primeira 
e segunda etapa, igual ou superior a 20 (vinte) pontos.

 

6.3 Em hipótese alguma o candidato poderá ser aprovado se não obtiver pontos na segunda etapa “Entrevista”.

 

6.4 Os resultados finais das duas etapas serão homologados pela Secretaria Municipal de Educação por meio de uma 
relação, em ordem de classificação, com nomes dos servidores públicos considerados aptos, neste processo seletivo.

 

6.5 O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Seleção Municipal:

 

a)

 

No prazo de 1(um) dia, contado a partir da data de publicação do resultado

 

da classificação final, por meio do 
email msalfabetiza.na@gmail.com;

 

b)

 

O recurso deverá ser individual com menção ao Item em que o candidato se julgar prejudicado, devidamente 
fundamentado, devendo indicar os números do CPF, na referida solicitação;

 

c)

 

Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem ofensiva ou não 
contiver dados necessários à identificação do candidato;

 

d)
 

Em hipótese alguma, será concedido pedido de revisão de recurso.
 

 
7. DAS VAGAS 
7.1 Os candidatos selecionados serão convocados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
para 

atuar como Formador Municipal de acordo com as necessidades do município.

 
7.2 A aprovação no processo seletivo não garante a imediata participação no Programa.

 
7.3 O número de vagas poderá sofrer alterações de acordo com a demanda de cada município, ficando sob a 
responsabilidade da Comissão de Seleção a adequação proporcional ao número de professores inscritos nas 
Formações Continuadas.

 

7.4 Os aprovados que não forem convocados, constituirão o cadastro reserva de Colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza -

 

Todos pela Alfabetização da Criança na função de Formador Municipal.

 

7.5 O tempo de vigência do vínculo ao Programa será definido no Termo de Compromisso, podendo ser prorrogado 
pela SED-MS, conforme limite máximo previsto em legislação, seja para execução da ação inicialmente planejada ou 
para outras ações previstas no âmbito dos Eixos do Programa.

 
 

8.

 

DO CRONOGRAMA

 

O cronograma das fases

 

do presente processo será estabelecido e divulgado pela Secretaria de Municipal de 
Educação,

 

Cultura e Esporte. 
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Atividade/ Fase

 

Descrição

 

Período

 

Inscrições

 

e Análise 
Curricular

 

Publicação do Edital.

 

25/04/2023

 

Período de Inscrições

 

e realização da “Etapa 1: Análise 
Curricular”

 

local:  SEMEC

 

na Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, rua: Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, 
Bairro Centro.

 

 

26/04/2023 à 28/04/2023

 

(7h às 13h)

 

Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo

 

e Divulgação do resultado da “Etapa 1: Análise 
Curricular”

 

aptos para participar da “Etapa 2: Entrevista”. 

 

 

02/05/2023

 

Entrevista

 

Realização da “Etapa 2: Entrevista”

 

local:  SEMEC (NTM)

 

na 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina, rua: Antônio 
Joaquim de Moura Andrade, 541, Bairro Centro.

 

 

03/05/2023

 

(7h30 min às 10h30 min)

 

Divulgação dos resultados preliminares da Etapa 2.

 

03/05/2023

 

Recurso

 

Período de recurso dos resultados das Etapas

 

1 e 2.

 

04/05/2023

 

Classificação final

 

Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados 
em todas as fases e homologação do Processo Seletivo.

 

05/05/2023

 

 

9. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS

 

9.1 O Formador Municipal receberá R$ 700,00 (setecentos reais) mensais durante o tempo da vigência do Termo de 
Compromisso.

 

9.2 É vetado o pagamento de bolsa a servidor em cargo comissionado, ressalvando os que não possuem dedicação 
exclusiva.

 

9.3

 
O valor da bolsa será creditado diretamente na conta bancária (conta corrente ou poupança) do profissional da 

educação, que deverá ser informada no momento da assinatura do Termo de Compromisso.
 

9.4 Caso haja alteração nos dados bancários do colaborador após a assinatura do Termo de Compromisso, os dados 
da nova conta deverão ser imediatamente informados à Secretaria Municipal de Educação, que deverá informar à 
SED-MS.

 9.5 A SED-MS poderá cancelar ou suspender o pagamento da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o 
não cumprimento por parte do colaborador, das

 

obrigações constantes no Termo de Compromisso.

 
9.6 O tempo de vigência do Termo de Compromisso poderá ser prorrogado pela comissão organizadora, conforme 
limite máximo previsto em legislação.

 

9.7 O desligamento do profissional, que atua no âmbito do Programa MS Alfabetiza -

 

Todos pela Alfabetização da 
Criança, na função de formador local, poderá ocorrer nos termos previstos pela Resolução/SED n. 4.177, de 5 de abril 
de 2023.

 
 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

 

10.1 O candidato quando chamado no processo seletivo

 

deverá assinar o Termo de Compromisso.

 

10.2 Os casos omissos no presente Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção Municipal.

 

10.3 Fica reservado à SED-MS e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

o direito de homologar, 
prorrogar, revogar ou anular o presente Edital.

 

10.4 O prazo de validade deste processo seletivo será de até 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a critério 
do Município, contados da data de publicação deste Edital.

 

Nova Andradina/MS, 25 de abril

 

de

 

2023
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ANEXO I DO EDITAL N. 21/2023

 
 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

 
 

 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA

 

 

 
 
 
 

Item

 

Formação Acadêmica

 

Quantidade 
máxima de 

documentos 
avaliados

 

Pontuação 
Unitária

 

Pontuação 
Máxima

 

I

 

Diploma devidamente registrado e/ou declaração de 
conclusão, desde que acompanhada do histórico, de 
curso de pós-graduação em nível de Doutorado –

 

stricto sensu, na área de educação.

 

 

1

 
 

4

 
 

4

 

II

  

Diploma devidamente registrado e/ou declaração de 
conclusão, desde que acompanhada do histórico, de 
curso de pós-graduação em nível de Mestrado –

 

stricto 
sensu, na área de educação

 

 

1

 
 

3

 
 

3

 

III

  

Certificado, devidamente registrado de conclusão de 
curso de pós-graduação em nível de especialização –

 

lato sensu,,

 

na área de educação, com carga horária 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e/ou 
declaração de conclusão, desde que acompanhada do 
histórico e/ou áreas afins.

 

 
 

1

 

 
 

2

 

 
 

2

 

IV

 

Certificados de curso de formação continuada 
relacionada à prática docente, expedido por instituição 
oficialmente reconhecida com carga horária mínima de 
40 horas, com data de realização nos últimos 5 anos.

 

 

3

 
 

2
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V Experiência comprovada de atuação no magistério, 
computando-se 1 (um) ponto por ano, a partir de 3 
(três) anos já exigidos no item Requisitos, limitando-

 

se 
ao máximo de 5 (cinco) pontos.

 

 5

 
 1

 
 5

 

TOTAL DE PONTOS

       

11

 

-

 

20

 
CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA

 

PONTUAÇÃO

 

I

 

Conhecimento do Programa MS Alfabetiza -

 

Todos pela Alfabetização da 
Criança (Lei Nº 5.724, de 23 de setembro de 2021)

 

5

 

II

 

Conhecimento

 

das

 

atribuições 
relacionadas no item 3 deste Edital

 

do

 

Formador

 

Municipal,

 

5

 

III

 

Domínio de conhecimentos relacionados à alfabetização

 

5

 

IV

 

Capacidade de expressão e organização do raciocínio.

 

5

 

TOTAL DA PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA NA ENTREVISTA

 

20
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ANEXO II DO EDITAL N. 21/2023

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 

PROGRAMA MS ALFABETIZA –

 

TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA

 
 

PROCESSO SELETIVO -

 

FORMADOR MUNICIPAL

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO

 
 

1.

 

IDENTIFICAÇÃO

 

Nome:______________________________________________________ DN:

 

____/____/____        Cor/raça/

 

etnia:________________________         Sexo: (     ) Masc. (      ) Fem.

 

Nacionalidade:

    

Naturalidade:

  

_________

 

UF:

        

CPF:

 

___RG:

 

_______

  

órgão Exp.:

  

___

 

UF:

       

Endereço:

       

___________

         

Bairro:

 

___

  

Cidade:

  

_________

  

CEP:

        

Tel. Res.: (     )

 

_________

 

Trab.: (      )_

 

_______

  

Cel.: (     ) 

  

_____

    

E-mail: 

   
 

2.

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA

 

Curso de Graduação: 

     

Instituição:

 

______________UF:

 

__Ano Conclusão: 

   
 

Pós-Graduação: ________________________________________________________ 

 

Instituição: __________________________UF: ____________ Ano Conclusão: ___________ 

 
 

3.

 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS

 

Instituição em que trabalha:

     

Endereço completo: 

   
 

Rede de ensino: (    ) Municipal (    ) Estadual (    ) Federal 
Carga horária semanal:    

 Vínculo Empregatício:

 
 

Efetivo (   ) Convocado (    )                                                                                 

 
Função atual na Escola ou na Instituição:

 

(   ) Professor (a)

 

(    ) Coordenador (a)

 

(   ) Pedagógico (a) (   ) Outro 

   
 

4.

 

TEMPO DE EXPERIÊNCIA NO MAGISTÉRIO:

 

Anos

 
 

Declaro que CONCORDO com todas as exigências contidas no Edital, e estou CIENTE das condições estabelecidas, 
para a função à qual concorre, e que, se forem constatadas irregularidades, a qualquer momento, nos documentos 
por mim apresentados, serei eliminado deste processo seletivo.

 
                               

( 

 

) SIM

 

( 

 

) NÃO

 
 

 

 
                                      

Assinatura do (a) candidato (a)

 
 
 

ANEXO III DO EDITAL N. N. 21/2023

 

TERMO DE COMPROMISSO DO FORMADOR MUNICIPAL

 

Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE ESTADO  DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO 
SUL ( SED-MS) , com sede na Avenida do Poeta Manoel de Barros, s/n., bloco 5, Parque dos Poderes Governador 
Pedro Pedrossian, Campo Grande, Mato   Grosso   do   Sul/MS,   neste   ato   representado   pelo

   

Secretário   de   
Estado   de   Educação,   Sr. Hélio Queiroz Daher, e do outro lado, o Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxx

 

, 
RG: xxxxxxxx, nascido (a) em xx/

 

xx /

 

xxxx

  

, estado civil

 

xxxxx, residente e domiciliado (a) à Rua xxxxxxxxxxxx, nº 
xxx, bairro xxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxx, MS, neste ato denominado FORMADOR MUNICIPAL, resolvem, 
com fundamento na Lei Estadual nº 5.724, de 23 de setembro de 2021, que institui o Programa MS Alfabetiza -

 

Todos pela Alfabetização da Criança e na Lei Nº 5.817, de 16 de dezembro de 2021, que autoriza o pagamento de 

 

7

 

bolsas aos servidores públicos designados para a atuação em projetos, programas, cursos e ações relacionados ao 
desenvolvimento e à manutenção da Educação Básica, bem como a celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DO FORMADOR MUNICIPAL, mediante as seguintes cláusulas:

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

DAS ATIVIDADES DO FORMADOR MUNICIPAL

 

O Formador Municipal desempenha as seguintes atividades, de acordo com a Resolução/SED n.4.177, 05 de abril 
de 2023:

 
 

Parágrafo único. O Formador Municipal poderá atuar na formação dos professores da Educação Infantil (Pré-II) e/ou 
na formação dos professores do 1º e do 2º ano do Ensino Fundamental, de acordo com a necessidade do município.

 

Art. 28. São atribuições do Formador Municipal do Programa MS Alfabetiza -

 

Todos pela Alfabetização da Criança:

 

I -

  

realizar o processo de formação presencial e virtual dos professores das redes estadual e municipal, das turmas 
atendidas pelo Programa em que estiverem alocados, de acordo com as orientações estabelecidas pelas SED-MS e 
Secretaria Municipal de Educação;

 

II-

 

orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na implementação das ações do 
processo formativo;

 

III -

 

incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e virtual;

 

IV -

 

participar das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação, 
vinculadas ao Programa, sendo assíduo e pontual;

 

V-

 

Anexar no portal de sistemas/SED o plano de trabalho anual e relatórios mensais das ações do Programa, 
respeitando o prazo estabelecido;

 

VI-

 

elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais como a lista de 
frequência; planilhas de acompanhamento, dentre outros, observando os prazos estabelecidos.

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA –

 

DA JORNADA DA BOLSA

 

As bolsas serão devidas pela dedicação de 20 (vinte) horas semanais ao Programa,  sem

 

prejuízo da carga horária 
relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA –
 

DO VALOR DA BOLSA 
 

O Formador Municipal receberá, mensalmente, da SED-MS, em conta bancária indicada ao final deste Termo, a 
importância de R$ 700,00 (setecentos reais). 

 CLÁUSULA QUARTA –

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO

 
As atividades do Formador Municipal terão duração de até X (xxxxx) meses, podendo ser prorrogada conforme o 
limite máximo previsto em Legislação.

 
 

CLÁUSULA QUINTA –

 

DO VÍNCULO JURÍDICO

 

O presente Termo de Compromisso não gera vínculo empregatício, funcional ou quaisquer obrigações trabalhistas 
e previdenciárias.

 
 

CLÁUSULA SEXTA –

 

DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO TERMO DE COMPROMISSO

 

Poderá ser cancelado ou suspenso o presente Termo, pela Secretaria Municipal de Educação, pela Secretaria de 
Estado da Educação (SED), ou pelo(a) Coordenador Municipal, conforme o estabelecido pela Resolução/SED 
n.4.177, de 05 de abril de 2023.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA –

 

DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO COORDENADOR

 

O desempenho do Formador Municipal será acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação, mediante análise 
de relatórios ou outras formas de acompanhamento.

 

CLÁUSULA OITAVA –

 

DOS DADOS CADASTRAIS

 

O Formador Municipal declara os seguintes dados:

 

Nome Completo

  

Data de Nascimento

  

Nome da Mãe

  

Cor/raça/etnia

  

RG

  

CPF
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Estado Civil

  

Profissão:

  

Endereço: Rua/ n.

  

Bairro

  

CEP

  

Cidade

  

Estado

  

Telefone Fixo

  

Telefone Celular

  

E-mail

  

Banco

  

Código do banco

  

Número da agência

 

(com

 

dígito)

 
 

Tipo de conta

    

(     ) Conta corrente               (    ) Conta poupança

 

Número da conta

  

Importante: As bolsas serão concedidas e pagas mensalmente apenas em conta bancária em nome do bolsista.

 

CLÁUSULA NONA –

 

DAS DECLARAÇÕES

 

Declara ter ciência dos direitos e das obrigações inerentes à condição de colaborador do Programa MS Alfabetiza-

 

Todos pela Alfabetização da Criança e se compromete a respeitar o que determina a Resolução/SED n.4.177  de 05 
de abril de 2023. 

 Declara não possuir outro pagamento de bolsa em desacordo com a legislação vigente.

  
 

Declara, não possuir cargo comissionado de dedicação exclusiva.

 
 

Declara, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são a expressão da verdade e que preenche 
plenamente os requisitos para o recebimento da bolsa, expressos na Lei Estadual Nº 5.817, de 16 de dezembro de 
2021 e na Resolução acima citada.

 

Autoriza a Secretaria de Estado da Educação (SED) a, caso ocorram eventuais créditos indevidos em favor do 
Coordenador Municipal, bloquear tais valores junto ao banco ou, não havendo saldo suficiente, descontá-los em 
pagamentos subsequentes.

 

Declara, ainda, que está ciente que a inobservância dos requisitos citados acima implicará o cancelamento do 
presente Termo e respectivamente da bolsa concedida.

 
 

E, assim, por estarem justas e acertadas, formalizam as partes o presente Termo de Compromisso do Formador 
Municipal.

 
 

Nova Andradina/ MS, 04

 

de maio

 

de 2023.

 
 

Hélio Queiroz Daher

 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO MATO GROSSO DO SUL (SED-MS)

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxx

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
 

xxxxxxxxxx

 

FORMADOR MUNICIPAL DO PROGRAMA MS ALFABETIZA

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERCEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

AO

 

CONTRATO

 

40/2020

 

CONTRATO:

 

40/2020

 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: ROSENBAUM & CIA LTDA

 

PROCESSO n°: 21/2020

 

OBJETO:

 

Contratação de pessoa física e/ou jurídica para a prestação de serviços de medicina

 

do trabalho.

 

VIGÊNCIA: 20/05/2023 À 20/05/2024

 

VALOR DO REAJUSTE:

 

Fica reajustado o valor mensal,

 

passando-se do

 

valor

 

de R$ 2.892,95

 

(dois mil oitocentos e 
noventa dois reais e noventa cinco centavos)

 

mensais

 

para R$ 3.027,47

 

(três mil e vinte sete reais e quarenta

 

sete

 

centavos)

 

mensais.

 

DATA:

 

18/04/2023

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA 

 

Contratante

 
 

ROSENBAUM & CIA LTDA

  

Contratada

 

24/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 133/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.358.498/0001-36

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

08.000

RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

9.272.5

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Previdenciaria

MANUTENÇÃO E ENC. C/ ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO PREVINA

Natureza de Despesa:

2116

1.802.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

08.018

Funcional:

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

245.946,51

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MARIO BRUNHARA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

7.086,60

40.066.180/0001-29

29.117,12

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

253.033,11

282.150,23

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de profissional para realização de Audiência Pública para exposição sobre a implantação da Reforma da Previdência no Município conforme
previsto  na  Emenda  Constitucional  103/2019,  em  atendimento  as  necessidades  do  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Servidores  Municipais  de  Nova
Andradina-MS-  PREVINA.
 Cláusulas Contratuais:
I - O regime de execução será imediato;
II - O preço e as condições de pagamento conforme o Termo de Referência constante no processo de Licitação nº 13/2023;
III - O prazo de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Termo de Referência constante no processo
de Licitação nº 13/2023;
V - O caso de rescisão, nos termos do Termo de Referência constante no processo e Lei 8.666/93.
VI - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme Termo de Referência constante no processo de
Licitação nº 13/2023;
VII - A vinculação ao Termo de Referência de licitação ao Despacho de Ratificação que a inexigível, à proposta do licitante vencedor;
VIII - Na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 8.666/93.
IX - A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução da prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

São José - 308 Morro Agudo SP

Lei 8666/93 Art.25 II

Inexigibilidade de licitação

7/2023

13/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

24/04/2023

(16) 9176-7962Telefone:

0,00

Valor do empenho: 7.086,60

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 282.150,23

Valor Dotação: 167.990,07

20/04/2023Data:

Data: 24/04/2023

Edna Chulli

Diretora Presidente

Gislaine Teixeira Ervilha

Contadora CRC/MS 012922/O-2
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